
[image: image1.wmf]M

I

N

I

S

T

É

R

I

O

 

P

Ú

B

L

I

C

O


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

CORREGEDORIA GERAL

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO Nº 02/2016

DATA DA VISITA: 13/04/2016

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DOS DIREITOS À SAÚDE

PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR: NILZIR SOARES VIEIRA JUNIOR

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

	1.1 Data de designação no Centro de Apoio
	16/11/2011

	1.2 Atribuições
	Atribuições relativas à promoção, proteção e defesa dos direitos à saúde, incumbindo:

I - estimular a integração e o intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns;

II - remeter informações técnico-jurídicas, sem caráter vinculativo, aos órgãos ligados à sua atividade;

III - estabelecer intercâmbio permanente com entidades, órgãos públicos ou privados que atuem em áreas afins, para obtenção de elementos técnicos especializados necessários ao desempenho de suas funções;

IV - promover o levantamento periódico das necessidades materiais das Promotorias, sugerindo as providências necessárias para supri-las;

V - exercer outras funções compatíveis com suas finalidades, vedado o exercício de qualquer atividade de órgão de execução, bem como a expedição de atos normativos a este dirigidos.

	1.3 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         

Não (x)

	1.4 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos 03 meses
	Sim (x)         

Não (   )

Em que unidade? 9ª Promotoria de Defesa dos Direitos do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Saúde. 

Qual o período/dias da semana? De forma auxiliar e supletiva, sem dia determinado. Designação cessada a partir de 07/03/2016 (Portaria nº 569/2016). 

	1.5 Reside na Unidade de lotação
	Sim (x)      

Não (   )

	1.6 Endereço Residencial
	Aracaju/SE.



	1.7 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:

Não (x)

	1.8 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:

Não (x)

	1.9 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: setembro e dezembro/2015.

Período de licenças do último ano: não houve.

Período de Afastamento do último ano: não houve.

Obs. da Corregedoria: As férias, licenças e afastamentos foram devidamente comunicados à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, bem como nos arts. 1º e 2º da Orientação de Serviço nº 01/2009 – CGMP.

	1.10 Observações Gerais
	Exercício das atribuições de Diretor do Centro de Apoio Operacional dos Direitos à Saúde, de forma concomitante com as de Presidente da Associação Sergipana do Ministério Público.


1.11 Observações da Corregedoria Geral


Cumpre esclarecer que, segundo tabela de lotação de Promotores de Justiça, encaminhada à Corregedoria Geral pela Secretaria Geral do Ministério Público, no Centro de Apoio Operacional dos Direitos à Saúde, os Promotores designados para atuar na unidade são Dr. Nilzir Soares Vieira Junior, Dr. Fábio Viegas Mendonça de Araújo e Dr. Antônio Forte de Souza Junior. 

2) DADOS DO CAOP

	2.1 Servidores
	Nome: Milton Barreto Freitas Filho

Cargo: Técnico Administrativo

Nome: Fernanda Tageanne Correia Gama 

Cargo: Analista/Especialidade Direito

Nome: Érica de Jesus Santos

Cargo: Estagiária de Direito

	2.2 A estrutura de apoio é
	(x) Satisfatória         

(   ) Insuficiente

Observações: Em que pese considerar a estrutura satisfatória, vale registrar que, no 2º semestre de 2015 e início de 2016, ficamos com nossa equipe reduzida a apenas com 1 (um) Técnico e 1 (um) estagiário, em razão de licença-maternidade usufruída pela Analista.

Atualmente, a equipe se encontra novamente reduzida, apenas com 1 (uma) Analista e 1 (uma) estagiária, em razão do gozo de licença paternidade pelo Técnico Administrativo, o qual permanecerá afastado até o mês de agosto do corrente ano, fruindo seguidamente de férias e licença prêmio.    

	2.3 As instalações do CAOP são adequadas e satisfatórias
	Sim (x)      

Não (   )  

Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAOP
	7 às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Todos os dias.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	40

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (   )      

Não (x)

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim (x)      

Não (   )

Observações:

	2.9 A unidade realiza backup próprio
	Sim (   )      

Não (x)

Observações da Corregedoria: O backup é realizado de forma automática, na rede de informática do MP/SE.

	2.10 Com que periodicidade é realizado o backup
	Diária (   )   Semanal (   )   Mensal (   )   Outra (x)

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP
	(x)  Ofícios recebidos

(x)  Ofícios expedidos

(x)   Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral

(x)   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados

(   ) Controle de atendimento ao público

(x) TAC's homologados

(   ) Guias do Sistema Arquimedes

(   ) Autos de Prisão em Flagrante

(x) Peças Processuais elaboradas na Promotoria

(   ) Eleitoral

(   ) Livro de carga/protocolo

cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP

(   ) Idepol   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 

(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 

(   ) Disque-100

(   ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.12 Equipamentos existentes no CAOP
	quantidade de computadores ( 4  )

quantidade de impressoras ( 1 )

quantidade de scanners ( 1 )

quantidade de fax (   )

outros equipamentos. Especificar:

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não ( x )

Proej: 

                   Sim (     )     Não ( x )

CITT: 

                   Sim (     )     Não ( x )

IDEPOL:
                   Sim (     )     Não ( x )

MP-Mobile:
                   Sim ( x  )     Não (    )

Disque-100:
                   Sim (     )     Não ( x  )

Unidades de Acolhimento:     Sim (     )     Não ( x )

Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não ( x )

Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não ( x )

	2.14 Observações Gerais
	Nem todos os registros e controles afetos às Promotorias de Justiça se aplicam, salvo melhor juízo, aos Centros de Apoio Operacional, à vista das especificidades de suas atribuições e ausência de função executiva. 


3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS 


O Promotor de Justiça informou:

Elogios e prêmios:

· Título de Cidadania Tobiense, conferido pela Câmara de Vereadores de Tobias Barreto, em 16/06/2015.

· Título de Cidadania Japaratubense, conferido pela Câmara de Vereadores de Japaratuba em 27/08/2015.

· Comenda de Direitos Humanos Pe. Gerard Lothaire Jules Olivier, conferido pela Câmara de Vereadores de Japaratuba em 27/08/2015.

· Medalha de Honra ao Mérito Odontológico, na categoria de Contribuição Honorífica no Plano do Desenvolvimento Social e Político, conferida pelo Conselho Regional de Odontologia de Sergipe, em 23/10/2015.

· Homenagem do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe, gestão 2015/2017, pela parceria institucional, por ocasião do 7º Seminário Nacional de Fiscalização- SENAFIS, em 18/11/2015.

Cursos e Congressos:

· XXI Congresso Nacional do Ministério Público: participação do Diretor deste Centro de Apoio Operacional, Nilzir Soares Vieira Junior, como assistente, no Congresso Nacional promovido pela AMPERJ e CONAMP, para discutir temas de interesse do Ministério Público Brasileiro, no período de 06 a 09/10/2015, no Rio de Janeiro/RJ.

· Seminário “Controle e Fiscalização das Políticas Públicas na Atenção Básica à Saúde.”: realizado pelo Centro de Apoio Operacional dos Direitos à Saúde, em parceria com a Escola Superior do Ministério Público de Sergipe, e o Conselho Estadual de Saúde, para debater o Controle e Fiscalização das Políticas Públicas na Atenção Básica à Saúde, em 09/11/2015, nesta capital.

· Seminário Nacional de Fiscalização do Sistema COFEN/Conselhos Regionais 2015 – SENAFIS: participação do Diretor deste Centro de Apoio, Nilzir Soares Vieira Junior, como palestrante, com o tema “As Ações Fiscalizatórias como subsídios para atuação do Ministério Público”, no período de 18 a 20/11/2015, em Ipojuca/PE.

· Seminário “Saúde Materno Infantil – Um Retrato da Assistência em Sergipe.”: realizado pelo Centro de Apoio Operacional dos Direitos à Saúde, em parceria com a Escola Superior do Ministério Público de Sergipe, Conselho Regional de Medicina, Conselho Regional de Enfermagem, e Ordem dos Advogados do Brasil, para debater a situação da Assistência à Saúde Materno-Infantil no Estado de Sergipe, em 30/11/2015, nesta capital.

· Encontro do Conselho de Enfermagem de Sergipe (ENCRESE) e Encontro Sergipano dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem (ENSATE): participação do Diretor deste Centro de Apoio, Nilzir Soares Vieira Junior, como componente da Mesa Solene de Abertura, do evento referenciado, promovido pelo COREN/SE, em 02/12/2015, nesta capital.

· V Congresso de Ciências Jurídicas da Universidade Tiradentes: participação do Diretor deste Centro de Apoio, Nilzir Soares Vieira Junior, como palestrante, com o tema “Judicialização da Saúde”, em 10/12/2015, em Propriá/SE.

· IV Congresso da Sociedade Médica de Sergipe: participação do Diretor deste Centro de Apoio, Nilzir Soares Vieira Junior, como palestrante, com o tema “Garantia do Direito Saúde dos Pacientes Oncológicos e a Atuação do Ministério Público de Sergipe”, em 01/14/2016, em Aracaju/SE.

OBS: Referências relativas apenas aos anos de 2015 e 2016.

4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(X) Sim

	
	(    ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	1º) Projeto MP SAÚDE, lançado através do Ofício Circular nº 018, de 27/04/2015, com o objetivo geral de sistematizar a metodologia de trabalho e os instrumentos criados para fomentar e aparelhar a atuação ministerial voltada à melhoria da estrutura e do funcionamento das diversas unidades de saúde, e com os seguintes objetivos específicos: 

- Buscar a estruturação física de Hospitais Regionais, Unidades de Pronto Atendimento (UPA's) e Unidades Básicas de Saúde (UBS's); e

- Buscar melhorias no funcionamento dos hospitais e unidades de saúde mencionadas, perquirindo-se, prioritariamente: a) Especialidades médicas; b) Escalas dos profissionais; e c) Equipamentos e insumos.

2º) Projeto “MP na Defesa do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica”, divulgado através do Ofício Circular nº 019, de 27/04/2015, com o objetivo geral de contribuir para o aperfeiçoamento funcional e de fomentar a atuação proativa, preventiva, efetiva e resolutiva do Ministério Público na fiscalização da execução das Políticas Públicas da Atenção Básica, visando, em especial, à melhoria da prestação de ações e serviços nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Entre os seus objetivos específicos, alinham-se: 

- Estimular a maior adesão dos municípios brasileiros ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB); 

- Fomentar a migração dos municípios brasileiros na substituição do SIAB – Sistema Nacional de Informações de Atenção Básica para o e-SUS/AB; e 

- Aprimorar a fiscalização da execução das políticas de Atenção Básica, fomentando o aperfeiçoamento e fortalecimento da gestão municipal e a superação das desconformidades identificadas (equipes desclassificadas, insatisfatórias e municípios sem adesão ao PMAQ-AB), a partir do PMAQ e de outros instrumentos de controle do SUS (auditorias, supervisões, inspeções, monitoramentos, etc).

3º) Projeto “Fomento ao Controle Social”, veiculado por meio do Ofício Circular nº 017, de 27/04/2015, busca a efetivação da diretriz da participação da comunidade no Sistema Único de Saúde, com os seguintes objetivos específicos:

- Levantar dados situacionais dos Conselhos Municipais de Saúde, permitindo conhecer a realidade desse componente essencial do controle social na saúde pública; e

- Fomentar e subsidiar a atuação das Promotorias, visando à melhoria na estrutura e no funcionamento dos Conselhos de Saúde nos Municípios. 

4º) Grupo de Trabalho Temporário de Fiscalização da Saúde Materno-Infantil, no âmbito do MP/SE, criado pela Portaria nº 1569/2015, da lavra do Procurador-Geral de Justiça, sob a coordenação deste Centro de Apoio Operacional, incumbindo:

- auxiliar na condução e na instrução de procedimentos que visem à fiscalização de maternidades;

- participar de audiências extrajudiciais, reuniões e inspeções vinculadas a procedimentos que visem tal fiscalização; e

- auxiliar na confecção de peças processuais vinculadas a procedimentos ou processos judiciais que visem a adoção de medidas específicas.



	4.3) Observações gerais/Justificativa

	Nada a registrar.


5) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS


As demais ações de iniciativa deste Centro de Apoio Operacional estão descritas nos Relatórios de Atividades que acompanham este Formulário, como se dele fossem parte integrante.

6) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL


Os Centros de Apoio Operacional do Ministério Público de Sergipe foram criados através da Resolução CPJ nº 007/2011, como órgãos auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, exercendo atribuições em todo o Estado, sendo coordenados e supervisionados pela Coordenadoria Geral. 


Não é atribuição dos Centros de Apoio Operacional o exercício de atividades de órgão de execução nem de expedição de atos normativos, podendo, todavia, propor, em conjunto com os órgãos locais de execução, por solicitação destes, as medidas cabíveis, cíveis ou criminais, judiciais ou administrativas, principais, acessórias ou cautelares.


Compete, primordialmente, aos CAOP's estimular a integração e intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns, inclusive para efeito de atuação conjunta.


O Promotor Diretor juntou aos autos de inspeção (fls. 13/97) documentos das atividades desempenhadas pela unidade, como listas de iniciativas do CAOP e ações ajuizadas conjuntamente com Promotorias de Justiça da Capital e do Interior.


Verificou-se que o Centro de Apoio Operacional dos Direitos à Saúde estava atuando de forma proativa, sendo informado pelo Diretor os Projetos desenvolvidos.


Como observação final, registra-se que o desempenho do Promotor Diretor do Centro foi bem avaliado, juntamente com seus auxiliares, com iniciativas que visam a otimizar a defesa dos Direitos à Saúde no Estado de Sergipe.


Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do Promotor de Justiça interessado, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, art. 8º do Ato nº 04/90 – PGJ – CGMP, do art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº. 43, de 16/05/2009 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

Aracaju, 18 de abril de 2016

Josenias França do Nascimento

Corregedor Geral do Ministério Público 
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